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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN
PALÁCIO JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 280, CENTRO, CEP: 59.170-000
FONE (084) 3242-2005/3242-2396/CEL: 99142-6052

CNPJ (MF) 08.712.457/0001-30 - E-mail: camaraarez@gmail.com
GABINETE DO VEREADOR

EMANUEL JUSTINO DA SILVA SOUZA

E-MAIL: emanuelsouza6l@hotmail.com
CONTATO: (84)9896-4860

REQUERIMENTO

N.° 11/2025

EMENTА: RECONHECIMENTO E

CRIAÇÃO DA PROFISSÃO DE

CONDUTOR DE AMBULANCIA NO

MUNICIPIO DE AREZ-RN

DESPACHO

Que seja encaminhado ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal de Arez/RN, Bergson

Iduino de Oliveira e a Secretaria de

Infraestrutura.

Arez/RN, _ de de 2025.

Presidente

EMANUEL JUSTINO DA SILVA SOUZA, VEREADOR DO

PARTIDO MDB, no desempenho de seu mandato, submete à apreciação da

Mesa, para que seja discutido e submetido ao esclarecido Plenário, o seguinte

Requerimento: Venho requerer do Exmo Sr. Prefeito, a criação

regulamentação da profissão de condutor de ambulância. Solicito também o

projeto de lei que seja capaz de legalizar tal profissão.

e

JUSTIFICATIVA

Considerando a relevância dos serviços de urgência e emergência

prestados ao município de Arez, é imprescindível o reconhecimento formal

de Condutor de Ambulância como uma profissão específica e essencial no

âmbito da saúde municipal.
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Atualmente, os profissionais que exercem essa atividade enfrentam

uma lacuna legal e administrativa, pois, embora desempenhem funções

críticas para o transporte seguro e ágil de pacientes, muitas vezes não são

reconhecidos de forma distinta em planos de cargos, carreiras e remuneração,

o que compromete tanto a valorização da categoria quanto a qualidade dos

serviços prestados.

Em Arez/RN, 04 de novembro de 2025.

EMANUEL JUSTINO DA SILVA SOUZA

VEREADOR - AUTOR

LEGENDA – MDB


